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Assunto: Re: Orientação sobre denominação de logradouro
De Geoprocessamento Embu das Artes <geoembudasartes@gmail.com>
Para: <diretoria@cmembu.sp.gov.br>
Data 15/09/2023 12:22

Boa tarde,

Quanto a nomeação do Campo de Futebol não nos opomos, não há em nossa base de dados outro nome para o
local.

Quanto a troca de nome do Logradouro:
- o nome atual é Rua das Macieiras;
- o rua foi oficializada pelo Decreto Nº 116, de 03/07/1978, portanto o mesmo teria que ser alterado;
- possui o CEP 06835-675 já cadastrado nos Correios;
- possui 125,53m de comprimento.

Segue mapa de localização do logradouro.

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003400300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Renata
Retângulo
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Att.
Noelle G. M. Travesin
Departamento de Geoprocessamento
Secretaria de Planejamento
Prefeitura da Estância Turística de Embu das Artes
4785-3521/3488 

A intuição precisa ser comandada pelo saber. Ela, só, não chega.

Milton Santos

Em sex., 15 de set. de 2023 às 11:07, <diretoria@cmembu.sp.gov.br> escreveu:

Bom dia.

Segue logradouro para verificação.

Denomina-se Rua Casa do Caminho Irmãos Samaritanos, o logradouro que específica: Logradouro
localizado e iniciado na Estrada de Itapecerica, nº 817, CEP: 06835-005, (Frutap) até a Avenida dos
Coqueiros, nº 03, CEP: 06835-130, pertinente ao bairro Jardim Pinheirinho, neste município.

Atenciosamente

Anandra Silva

--
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